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                       CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO 

EDUCACIONAL DA SERRA DOS ÓRGÃOS E O MUNICÍPIO 

DE GUAPIMIRIM, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PARA CONCESSÃO DE 

ESTÁGIO CURRICULAR SUPERVISIONADO. 

 

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e qualificadas: 

I – E a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL SERRA DOS ÓRGÃOS (FESO/UNIFESO), entidade de 

direito privado, sem fins lucrativos, criada pelo Decreto Municipal nº 02/66, de 20/01/66, inscrita no CNPJ 

sob o nº 32.190.092/0001-06, com sede à Av. Alberto Torres, nº 111 - Alto - Teresópolis, RJ, CEP 25.964-

004, neste ato representada por seu Diretor Geral, o Senhor LUIS EDUARDO POSSIDENTE TOSTES, 

brasileiro, casado, médico, portador do documento de identidade nº 1.046.457, IFP/RJ e do CPF nº 

224.925.427/34, doravante denominada simplesmente FESO; 

II – MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CNPJ/MF sob o nº 63.866.896/0001-06, com sede administrativa na R. RITA NOEMIA DA COSTA, 19 

– CANTAGALO – Guapimirim/RJ, CEP: 25.945-412, neste ato representado por seu Secretário 

Municipal de Educação, Sr Ricardo de Oliveira Almeida  , doravante denominado CONCEDENTE DE 

ESTÁGIO; 

Celebram o presente CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO CURRICULAR 

SUPERVISIONADO, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Convênio tem por objeto oportunizar a realização de estágios curriculares supervisionados aos 

alunos do UNIFESO, nas unidades administrativas e educacionais vinculadas à Secretaria Municipal de 

Educação de Guapimirim, obedecendo à legislação vigente, à proposta pedagógica da instituição de ensino 

e às normas internas do concedente. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS RESPONSABILIDADES 

Do UNIFESO: 

Selecionar, indicar e acompanhar os estudantes para a realização do estágio curricular; 

Indicar professor orientador responsável pelo acompanhamento e avaliação do desempenho dos 

estagiários; 

Fundação Educacional Serra dos Órgãos 
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Fornecer à Secretaria de Educação a relação dos alunos aptos ao estágio, bem como demais documentos 

necessários ao acompanhamento das atividades. 

Da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

Indicar o(s) local(is) e o(s) supervisor(es) de estágio nas unidades sob sua administração; 

Acompanhar e supervisionar os estagiários em suas atividades, fornecendo feedback e avaliações ao 

UNIFESO; 

Fornecer condições adequadas para o exercício do estágio e cumprir as normas de segurança e saúde. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

O presente Convênio terá duração de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 

renovado mediante aditivo, por interesse das partes. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

As atividades de estágio obedecerão à Lei nº 11.788/2008 (Lei do Estágio) e a Lei Municipal nº 

1.303/2021, e às orientações das partes signatárias. O estágio não caracteriza vínculo empregatício de 

qualquer natureza. 

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO 

O presente Convênio poderá ser rescindido, a qualquer tempo, mediante notificação prévia, por escrito, 

de uma das partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Guapimirim/RJ para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Convênio, 

com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justas e acordadas, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma. 

Guapimirim, 22 de dezembro de 2025 

 

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL SERRA DOS ÓRGÃOS (FESO) 

LUIS EDUARDO POSSIDENTE TOSTES 
Diretor Geral 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUAPIMIRIM 

 

RICARDO DE OLIVEIRA ALMEIDA 
Secretário Municipal de Educação

LUIS EDUARDO POSSIDENTE 
TOSTES:22492542734

Assinado de forma digital por LUIS EDUARDO 
POSSIDENTE TOSTES:22492542734 
Dados: 2025.12.22 17:43:06 -03'00'
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EXTRATO - ADMITIDOS
Relação de Admitidos - Contratos

Nome Admissão Cargo Lotação 
Adriana Carvalho Direito 11/6/2025 Auxiliar Administrativo Centro Ser Feliz
Alcimar Duarte Torres 11/7/2025 Motorista Posto de Saúde Orindi
Amanda Barbosa Torres 11/7/2025 Medico Clinico Geral Hospital Mun José Rabello de Mello
Ana Cristina Batista da Hora 11/7/2025 Servente Serviços Públ e Obras de Conservação
Anderson de Souza Noronha 11/11/2025 Servente Hospital Mun José Rabello de Mello
Braz Pereira Morais 11/7/2025 Cuidador PSE
Cleiton Brandao Claro 11/4/2025 Servente Serviços Públ e Obras de Conservação
Daiane de Almeida Rocha 11/7/2025 Cuidador PSE
Daniel Peres Vieira 11/6/2025 Auxiliar Administrativo Saúde
Elizeu Martins de Arruda 11/11/2025 Pedreiro Serviços Públ e Obras de Conservação
Evellyn Azevedo da Silva 11/10/2025 Auxiliar de Serviços Gerais Serviços Públ e Obras de Conservação
Fabiano da Silva Oliveira 11/1/2025 Auxiliar de Serviços Gerais Serviços Públ e Obras de Conservação
Filipe Gonçalves Alves 11/5/2025 Servente Serviços Públ e Obras de Conservação
Gabriela Nogueira Moreira 11/10/2025 Tecnico de Enfermagem PSF Parada Modelo 
Gabrielle Homen dos Anjos 11/7/2025 Cuidador PSE
Gerusa Marcelo Costa 11/7/2025 Cuidador PSE
Humberto dos Santos Machado Junior 11/1/2025 Auxiliar de Servicos Gera Serviços Públ e Obras de Conservação
Ingrid de Souza e Silva 11/7/2025 Auxiliar Administrativo PSF Vale das Pedrinhas
Ivan Santos Rodrigues 11/6/2025 Auxiliar de Serviços Gerais Posto de Saúde João Arruda
Jacqueline Gouvea Victer da Silva 11/7/2025 Cuidador PSE
Jader de Souza Bruno 11/6/2025 Servente Serviços Públ e Obras de Conservação
Janderson Pereira De Oliveira 11/5/2025 Servente CAPS
Jean Carlos Geraldino Wandim 11/12/2025 Servente Serviços Públ e Obras de Conservação
Joao Carlos da Silva 11/5/2025 Pedreiro Serviços Públ e Obras de Conservação
Jose Alessandro Domingos 11/1/2025 Auxiliar de Servicos Gera Serviços Públ e Obras de Conservação
Jose Geraldo De Oliveira 11/10/2025 Pedreiro Serviços Públ e Obras de Conservação
Jose Luis Monteiro 11/6/2025 Motorista Saúde
Juan Pablo de Sousa David 11/12/2025 Servente Serviços Públ e Obras de Conservação
Jullia Ramos Vieira 11/5/2025 Profissional de Apoio Escolar Educação FUNDEB - Apoio
Katia de Paula Ribeiro Tavares 11/7/2025 Professor I (Matemática) Educação FUNDEB - Fundamental
Luana da Silva Pfister Vidal 11/13/2025 Tecnico de Enfermagem Hospital Mun José Rabello de Mello
Luciana Roque Filgueiras 11/5/2025 Auxiliar de Servicos Gera PSF Parada Modelo
Luiz Carlos Moura de Paula 11/7/2025 Pedreiro Serviços Públ e Obras de Conservação
Marly Alves de Oliveira 11/12/2025 Cuidador PSE
Nathalia Villenewe da Silva Souza 11/7/2025 Psicologo CAPS
Nilson Pereira da Silva Junior 11/12/2025 Operador Maquina Serviços Públ e Obras de Conservação
Paula de Morais Pereira 11/7/2025 Auxiliar Administrativo PSF Parada Modelo
Pedro Henrique Boyd dos Santos 11/11/2025 Servente Saúde
Rafael dos Santos Cruz Veras 11/1/2025 Medico Anestesista Hospital Mun José Rabello de Mello
Rogerio de Oliveira Fracho 11/1/2025 Auxiliar de Servicos Gera Serviços Públ e Obras de Conservação
Tarcisio da Silva Costa 11/4/2025 Servente Serviços Públ e Obras de Conservação
Thiago da Rosa Silva 11/1/2025 Auxiliar de Servicos Gera Serviços Públ e Obras de Conservação
Ursula Mendes Pacheco Afonso 11/6/2025 Enfermeiro Hospital Mun José Rabello de Mello
Valdineia Ferreira Florenzano Leite 11/1/2025 Auxiliar de Servicos Gera Serviços Públ e Obras de Conservação
Victor Hugo Melo de Sousa 11/11/2025 Servente Serviços Públ e Obras de Conservação
Wagner da Silva Moreno Filho 11/7/2025 Servente Saúde
Wesley de Oliveira Felix 11/11/2025 Servente Serviços Públ e Obras de Conservação

EXTRATO - DEMITIDOS
Relação de Demitidos - Contratos

Nome Demissão Cargo Lotação
Adhara Azevedo Schmitz 11/5/2025 Medico Clinico Geral Hospital Municipal José Rabello de Mello
Anna Beatriz Fares Lopes 11/1/2025 Profissional de Apoio Escolar Educação PMG -Apoio
Edson Cardoso 11/3/2025 Auxiliar Serv. Obras Serviços Públicos e Obras de Conservação
Hilton Carlos dos Santos de Andrade 11/3/2025 Assistente Administrativo Educação PMG
Jacqueline Gouvea Victer da Silva 11/13/2025 Cuidador PSE
Jozelene Silva de Freitas Virgilio 11/1/2025 Enfermeiro Hospital Municipal José Rabello de Mello
Paulo Henrique Borges Franca 11/1/2025 Auxiliar de Servicos Gera Educação PMG -Apoio
Renato Cardoso Martins 11/1/2025 Coordenador de Departamento Secretaria de Administração
Roberto Carlos Rivero Salazar 11/7/2025 Medico Clinico Geral Hospital Municipal José Rabello de Mello
Rosilene Ferreira Lopes Sant ana 11/1/2025 Professor II Educação FUNDEB - Fundamental
Silas Brigido Aleixo 11/3/2025 Operador Maq.Patrol Serviços Públicos e Obras de Conservação
Vitor Barros Dutra 11/3/2025 Pedreiro Serviços Públicos e Obras de Conservação
Yara Gomes Braga Pereira Camargo 11/1/2025 Recepcionista PSF Parada Modelo

ATAS
3BIO Nº 1781 - GUAPIMIRIM30 de Dezembro de 2025 CIDADE DE



4 BIO Nº 1781 - GUAPIMIRIM 30 de Dezembro de 2025CIDADE DE



5BIO Nº 1781 - GUAPIMIRIM30 de Dezembro de 2025 CIDADE DE



6 BIO Nº 1781 - GUAPIMIRIM 30 de Dezembro de 2025CIDADE DE



7BIO Nº 1781 - GUAPIMIRIM30 de Dezembro de 2025 CIDADE DE



8 BIO Nº 1781 - GUAPIMIRIM 30 de Dezembro de 2025CIDADE DE



9BIO Nº 1781 - GUAPIMIRIM30 de Dezembro de 2025 CIDADE DE



10 BIO Nº 1781 - GUAPIMIRIM 30 de Dezembro de 2025CIDADE DE



11BIO Nº 1781 - GUAPIMIRIM30 de Dezembro de 2025 CIDADE DE



12 BIO Nº 1781 - GUAPIMIRIM 30 de Dezembro de 2025CIDADE DE



13BIO Nº 1781 - GUAPIMIRIM30 de Dezembro de 2025 CIDADE DE



14 BIO Nº 1781 - GUAPIMIRIM 30 de Dezembro de 2025CIDADE DE



15BIO Nº 1781 - GUAPIMIRIM30 de Dezembro de 2025 CIDADE DE



DELIBERAÇÕES

CONSELHO MUNICIPAL DO AMBIENTE E SANEAMENTO BÁSICO 
Lei Complementar nº 002/2004/ Lei Complementar nº 012/2014 

1 

DELIBERAÇÃO CMASB 09 DE 08 DE MAIO DE 2025 

EMENTA: DESIGNA OS MEMBROS DA 
CÂMARA TÉCNICA PERMANENTE DE 
EDUCAÇÃO AMBIENTAL. 

O CONSELHO MUNICIPAL DO AMBIENTE E SANEAMENTO BÁSICO, no uso de 
suas competências e atribuições, e conforme Ata de Reunião Ordinária do dia 08 de 
maio de 2025, delibera a renovação da Câmara Técnica nos termos abaixo: 

Art. 1º. Ficam definidos como membros da Câmara Técnica de Educação Ambiental, 
conforme deliberação da Plenária, as seguintes instituições:  
I – Secretaria Municipal do Ambiente e Sustentabilidade 

Membro: Wander de Souza Dias Guerra 
II – Secretaria Municipal de Educação 

Membro: Kaique Pereira Cabral  
III – Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca 

Membro: Silvia Michelle Bezerra Camargo 
IV – Procuradoria Geral 

Membro: Eyshela Carvalho Ulrich 
V - Associação Cultural Nascente Pequena (ACNP) 

Membro: Aurea da Costa Mantoan 
VI - Associação Cultural Onda Verde 

Membro: Rebeca Mello Dias 
VII – Sociedade da Mulher Guerreira 

Membro: Mônica Patrícia Baldino 
VIII – Associação Empresarial e turística de Guapimirim – Conventions & Visitors Bureau 

Membro: Raiane Monteiro 

Parágrafo Único: Os membros exercerão a função na Câmara Técnica durante o 
período de seu mandato no Conselho Municipal do Ambiente e Saneamento Básico, 
podendo ser substituído ou removido: 
I – Por decisão da própria instituição; 
II – Por vacância; 
III – Por deliberação da Plenária do Conselho Municipal do Ambiente e Saneamento 
Básico. 

Art. 2º. A Câmara Técnica Permanente de Educação Ambiental (CTEA) deve exercer 
as atribuições previstas no Regimento Interno do Conselho Municipal do Ambiente e 
Saneamento Básico. 
Art. 3º. A Câmara Técnica designará Coordenador e Relator, e se reportará à Plenária 
do Conselho Municipal do Ambiente e Saneamento Básico. 
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Lei Complementar nº 002/2004/ Lei Complementar nº 012/2014 
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Art. 4º. A Câmara Técnica tomará registro de suas atividades por meio de Relatorias ou 
Atas. 
Art. 5º . Esta Deliberação CMASB entra em vigor na data de sua aprovação que se 
realizou em Reunião Ordinária do Conselho Municipal do Ambiente e Saneamento 
Básico realizada no dia 16 de junho de 2025 e terá sua publicação nos termos 
estabelecidos pela legislação vigente. 
 
 

 
 
 
 
 

MAYARA BARROSO DE FARIA 
Presidente Interina do Conselho do Ambiente e Saneamento Básico 

CMASB 2024-2026 
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DELIBERAÇÃO CMASB 10 DE 08 DE MAIO DE 2025 
 

EMENTA: DESIGNA OS MEMBROS DA CÂMARA TÉCNICA 
PERMANENTE DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO MUNICIPAIS. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DO AMBIENTE E SANEAMENTO BÁSICO, no uso de suas 
competências e atribuições, e conforme Ata de Reunião Ordinária do dia 08 de maio de 2025, 
delibera a criação da Câmara Técnica Permanente nos termos abaixo: 
 
Art. 1º. Ficam definidos como membros da Câmara Técnica de Unidades de Conservação (CTUC), 
conforme deliberação da Plenária, as seguintes instituições:  
I – Secretaria Municipal do Ambiente e Sustentabilidade 
 Membro: Vitor  
II– Secretaria Municipal de Urbanismo e Regularização Fundiária 
 Membro: Elizabeth de Souza Egito 
III – Associação Cultural Nascente Pequena 
 Membro: Aurea da Costa Montoan 
IV – Associação Cultural Onda Verde – TVerde 
 Membro: Rebeca Mello Dias 
 
Parágrafo Único: Os membros exercerão a função na Câmara Técnica durante o período de seu 
mandato no Conselho Municipal do Ambiente e Saneamento Básico, podendo ser substituído ou 
removido: 
I – Por decisão da própria instituição; 
II – Por vacância 
III – Por deliberação da Plenária do Conselho Municipal do Ambiente e Saneamento Básico. 
 
Art. 2º. A Câmara Técnica Permanente deve exercer as atribuições previstas no Regimento Interno 
do Conselho Municipal do Ambiente e Saneamento Básico. 
Art. 3º.  A Câmara Técnica designara Coordenador e Relator, e se reportará à Plenária do Conselho 
Municipal do Ambiente e Saneamento Básico. 
Art. 4º.  A Câmara Técnica tomará registro de suas atividades por meio de Relatorias ou Atas. 
Art. 5º. Esta Deliberação CMASB entra em vigor na data de sua aprovação que se realizou em Reunião 
Ordinária do Conselho Municipal do Ambiente e Saneamento Básico realizada no dia 16 de junho de 2025 e 
terá sua publicação nos termos estabelecidos pela legislação vigente. 
 

MAYARA BARROSO DE FARIA 
Presidente Interina do Conselho do Ambiente e Saneamento Básico 

CMASB 2024-2026 
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DELIBERAÇÃO CMASB 11 DE 08 DE MAIO DE 2025 
 

EMENTA: DESIGNA OS MEMBROS DA CÂMARA 
TÉCNICA PERMANENTE DE LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DO AMBIENTE E SANEAMENTO BÁSICO, no uso de suas competências 
e atribuições, e conforme Ata de Reunião Ordinária do dia 08 de maio de 2025, delibera criação 
de Câmara Técnica Permanente, nos termos abaixo: 
 
Art. 1º. Ficam definidos como membros da Câmara Técnica de Licenciamento Ambiental (CTLA), 
conforme deliberação da Plenária, as seguintes instituições:  
I – Secretaria Municipal do Ambiente e Sustentabilidade 
 Membro: Wander de Souza Dias Guerra 
II– Secretaria Municipal de Urbanismo e Regularização Fundiária 

Membro: Elizabeth de Souza Egito 
III – OAB – 22ª Subseção Magé Guapimirim 
 Membro: Dra. Natalie Costa Orsi Martins 
IV – Federação de Esporte de Montanha do Estado do Rio de Janeiro – FEMERJ 
 Membro: Michelle Baldine Carreira 
 
Parágrafo Único: Os membros exercerão a função na Câmara Técnica durante o período de seu 
mandato no Conselho Municipal do Ambiente e Saneamento Básico, podendo ser substituído 
ou removido: 
I – Por decisão da própria instituição; 
II – Por vacância conforme regimento interno; 
III – Por deliberação da Plenária do Conselho Municipal do Ambiente e Saneamento Básico. 
 
Art. 2º. A Câmara Técnica Permanente deve exercer as atribuições previstas no Regimento 
Interno do Conselho Municipal do Ambiente e Saneamento Básico. 
Art. 3º. A Câmara Técnica designara Coordenador e Relator, e se reportará à Plenária do 
Conselho Municipal do Ambiente e Saneamento Básico. 
Art. 4º. A Câmara Técnica tomará registro de suas atividades por meio de Relatorias ou Atas. 
Art. 5º. Esta Deliberação CMASB entra em vigor na data de sua aprovação que se realizou em 
Reunião Ordinária do Conselho Municipal do Ambiente e Saneamento Básico realizada no dia 
16 de junho de 2025 e terá sua publicação nos termos estabelecidos pela legislação vigente. 

MAYARA BARROSO DE FARIA 
Presidente Interina do Conselho do Ambiente e Saneamento Básico 

CMASB 2024-2026 
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DELIBERAÇÃO CMASB Nº 12 DE 08 DE MAIO DE 2025. 
 

EMENTA: DESIGNA OS MEMBROS DA CÂMARA 
TÉCNICA PERMANENTE DE SANEAMENTO BÁSICO. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DO AMBIENTE E SANEAMENTO BÁSICO, no uso de suas competências 
e atribuições, e conforme Ata de Reunião Ordinária do dia 08 de maio de 2025, delibera criação 
da Câmara Técnica nos termos abaixo: 
 
Art. 1º. Ficam definidos como membros da Câmara Técnica de Saneamento Básico (CTSB), 
conforme deliberação da Plenária, as seguintes instituições:  
I – Secretaria Municipal do Ambiente e Sustentabilidade 
 Membro: Wander de Souza Dias guerra 
II – Procuradoria Geral do Município 
 Membro: Eyshela Carvalho Ulrich 
III – Concessionária Fontes da Serra S.A. 
 Membro: Rafael Gomes da Silva 
IV – Associação Cultural Nascente Pequena 
 Membro: Aurea da Costa Montoan 
 
Parágrafo Único: Os membros exercerão a função na Câmara Técnica durante o período de seu 
mandato no Conselho Municipal do Ambiente e Saneamento Básico, podendo ser substituído 
ou removido: 
I – Por decisão da própria instituição; 
II – Por vacância conforme regimento interno; 
III – Por deliberação da Plenária do Conselho Municipal do Ambiente e Saneamento Básico. 
 
Art. 2º. A Câmara Técnica deverá exercer as atribuições previstas no Regimento Interno do 
Conselho Municipal do Ambiente e Saneamento Básico. 
Art. 3º. A Câmara Técnica designará Coordenador e Relator, e se reportará à Plenária do 
Conselho Municipal do Ambiente e Saneamento Básico. 
Art. 4º. A Câmara Técnica tomará registro de suas atividades por meio de Relatorias ou Atas. 
Art. 5º. Esta Deliberação CMASB entra em vigor na data de sua aprovação que se realizou em 
Reunião Ordinária do Conselho Municipal do Ambiente e Saneamento Básico realizada no dia 
16 de junho de 2025 e terá sua publicação nos termos estabelecidos pela legislação vigente. 
 
 

MAYARA BARROSO DE FARIA 
Presidente do Conselho do Ambiente e Saneamento Básico 

CMASB 2024-2026 
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DELIBERAÇÃO CMASB Nº 13 DE 08 DE MAIO DE 2025. 
 

EMENTA: DESIGNA OS MEMBROS DA 
CÂMARA TÉCNICA TEMPORÁRIA DE 
EMERGENCIA CLIMÁTICA. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DO AMBIENTE E SANEAMENTO BÁSICO, no uso de suas competências 
e atribuições, e conforme Ata de Reunião Ordinária do dia 08 de maio de 2025, delibera criação 
da Câmara Técnica Temporária nos termos abaixo: 
 
Art. 1º. Ficam definidos como membros da Câmara Técnica Temporária de Emergência Climática 
(CTTEC), conforme deliberação da Plenária, as seguintes instituições:  
I – Secretaria Municipal do Ambiente e Sustentabilidade 
 Membro: Wander de Souza Dias guerra 
II – Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca 
 Membro: Silvia Michelle Bezerra Camargo 
III – Sociedade da Mulher Guerreira 
 Membro: Mônica Patrícia Baldino 
IV – Associação Empresarial e turística de Guapimirim – Conventions & Visitors Bureau 
 Membro: Raiane Monteiro 
V- Associação Cultural Onda Verde 
 Membro: Rebeca Mello Dias 
Parágrafo Único: Os membros exercerão a função na Câmara Técnica Temporária durante o 
período de seu mandato no Conselho Municipal do Ambiente e Saneamento Básico, podendo 
ser substituído ou removido: 
I – Por decisão da própria instituição; 
II – Por vacância conforme regimento interno; 
III – Por deliberação da Plenária do Conselho Municipal do Ambiente e Saneamento Básico. 
 
Art. 2º. A Câmara Técnica Temporária deverá exercer as atribuições previstas no Regimento 
Interno do Conselho Municipal do Ambiente e Saneamento Básico. 
Art. 3º. A Câmara Técnica Temporária designará Coordenador e Relator, e se reportará à 
Plenária do Conselho Municipal do Ambiente e Saneamento Básico. 
Art. 4º. A Câmara Técnica Temporária tomará registro de suas atividades por meio de Relatorias 
ou Atas. 
Art. 5º. Esta Deliberação CMASB entra em vigor na data de sua aprovação que se realizou em 
Reunião Ordinária do Conselho Municipal do Ambiente e Saneamento Básico realizada no dia 
16 de junho de 2025 e terá sua publicação nos termos estabelecidos pela legislação vigente. 

MAYARA BARROSO DE FARIA 
Presidente do Conselho do Ambiente e Saneamento Básico 

CMASB 2024-2026 

 
CONSELHO MUNICIPAL DO AMBIENTE E SANEAMENTO BÁSICO 

Lei Complementar nº 002/2004/ Lei Complementar nº 012/2014 

 
 

 
DELIBERAÇÃO CMASB Nº 14 DE 08 DE MAIO DE 2025. 
 

EMENTA: DESIGNA OS MEMBROS DA 
CÂMARA TÉCNICA TEMPORÁRIA DE REVISÃO 
DO REGIMENTO INTERNO. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DO AMBIENTE E SANEAMENTO BÁSICO, no uso de suas competências 
e atribuições, e conforme Ata de Reunião Ordinária do dia 08 de maio de 2025, delibera criação 
da Câmara Técnica Temporária nos termos abaixo: 
 
Art. 1º. Ficam definidos como membros da Câmara Técnica Temporária de Revisão do 
Regimento Interno do CMASB (CTTRI), conforme deliberação da Plenária, as seguintes 
instituições:  
I – Secretaria Municipal do Ambiente e Sustentabilidade 
 Membro: Wander de Souza Dias guerra 
II – Sociedade da Mulher Guerreira 
 Membro: Mônica Patrícia Baldino 
III – OAB – 22ª Subseção Magé Guapimirim 
 Membro: Dra. Natalie Costa Orsi Martins 
IV – Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos 

Membro: Michele Conceição Prudentes da Silva 
 
Parágrafo Único: Os membros exercerão a função na Câmara Técnica Temporária durante o 
período de seu mandato no Conselho Municipal do Ambiente e Saneamento Básico, podendo 
ser substituído ou removido: 
I – Por decisão da própria instituição; 
II – Por vacância conforme regimento interno; 
III – Por deliberação da Plenária do Conselho Municipal do Ambiente e Saneamento Básico. 
 
Art. 2º. A Câmara Técnica Temporária deverá exercer as atribuições previstas no Regimento 
Interno do Conselho Municipal do Ambiente e Saneamento Básico. 
Art. 3º. A Câmara Técnica Temporária designará Coordenador e Relator, e se reportará à 
Plenária do Conselho Municipal do Ambiente e Saneamento Básico. 
Art. 4º. A Câmara Técnica Temporária tomará registro de suas atividades por meio de Relatorias 
ou Atas. 
Art. 5º. Esta Deliberação CMASB entra em vigor na data de sua aprovação que se realizou em 
Reunião Ordinária do Conselho Municipal do Ambiente e Saneamento Básico realizada no dia 
16 de junho de 2025 e terá sua publicação nos termos estabelecidos pela legislação vigente. 

 
MAYARA BARROSO DE FARIA 

Presidente do Conselho do Ambiente e Saneamento Básico 
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DECRETO Nº 3066 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.717 – LOA/2025; 
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2025 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira atra-
vés do Saldo de banco em 31/12/2024;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município;

DECRETA:
Art. 1° - Fica parcialmente ravogado a abertura de crédito suplementar por suficiência 
financeira autorizada no artigo 1º do decreto nº 2998 de 03 de setembro de 2025, no 
valor abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.06 15.451.0004.1.006 145 44.90.51 2.705.00 280.000,00

Art. 2º - O valor total autorizado para abertura de crédito suplementar por suficiência 
financeira autorizada no artigo 1º do decreto nº 2998 de 03 de setembro de 2025, 
passa a ser de R$ 2.009.839,75 (dois milhões nove mil oitocentos e trinta e nove reais 
e setenta e cinco centavos).

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 30 de dezembro de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

DECRETOS

Dispõe sobre a revogação parcial do decreto nº 2998 de 03 
de setembro de 2025 que versa sobre a Abertura de Crédito 
Suplementar por Suficiência Financeira.

DECRETO Nº 3067 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.717 – LOA/2025; 

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto crédito suplementar por transferência de recursos, para restabe-
lecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTAÇÃO:
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.06 15.451.0004.1.006 145 44.90.51 2.706.00 1.500.000,00

TOTAL 1.500.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo an-
terior a seguinte redução orçamentária:

REDUÇÃO:
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.09 10.301.0057.1.013 283 44.90.51 2.706.00 1.500.000,00

TOTAL 1.500.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 30 de dezembro de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

Dispõe sobre e a Abertura de Crédito Suplementar por 
transposição de recursos.

RESOLUÇÕES
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUAPIMIRIM 

RESOLUÇÃO CMS Nº 02/2025 

Dispõe sobre a prorrogação excepcional do mandato da Mesa Diretora do Conselho Municipal 
de Saúde de Guapimirim. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelas Leis Federais nº 8.080/1990 e nº 8.142/1990, pela Lei Complementar nº 
141/2012, pela Resolução CNS nº 453/2012 e pela Lei Municipal nº 1.778, de 03 de setembro de 
2025, e 

CONSIDERANDO a realização da Reunião Plenária Ordinária do Conselho Municipal de Saúde de 
Guapimirim em 18 de dezembro de 2025; 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade administrativa e o regular 
funcionamento do Conselho Municipal de Saúde até a posse e organização da nova composição 
do colegiado; 

CONSIDERANDO que os novos conselheiros foram empossados na referida data; 

CONSIDERANDO que a eleição da nova Mesa Diretora deverá ocorrer na próxima Reunião 
Plenária Ordinária do Conselho, conforme disposto no Regimento Interno; 

RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar, em caráter excepcional e transitório, o mandato da atual Mesa Diretora do 
Conselho Municipal de Saúde de Guapimirim pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de 
18 de dezembro de 2025. 

Art. 2º Estabelecer que a eleição da nova Mesa Diretora ocorrerá na próxima Reunião Plenária 
Ordinária do Conselho Municipal de Saúde de Guapimirim, a ser realizada dentro do prazo 
referido no art. 1º, pelos novos conselheiros empossados. 

Art. 3º Durante o período de prorrogação, a Mesa Diretora permanecerá no exercício regular de 
suas atribuições, exclusivamente para fins de continuidade administrativa e organização do 
processo eleitoral. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, com efeitos a partir de 18 de 
dezembro de 2025. 

Guapimirim, 18 de dezembro de 2025. 

Cleiton Cardoso da Silva 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Guapimirim 
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RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

RESOLUÇÃO CMS Nº 01/2025 

O Conselho Municipal de Saúde de Guapimirim, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde de Guapimirim, conforme 
texto aprovado em reunião plenária realizada em 18/12/2025. 

Art. 2º Encaminhar o referido Regimento Interno ao Chefe do Poder Executivo Municipal para 
fins de homologação. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Guapimirim, 18 de dezembro de 2025. 

 

Cleiton Cardoso da Silva 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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